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PROCESSO: CEE-n° 2005/72 

INTERESSADO: FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO 

ASSUNTO: Contrato de Aécio Almeida Nóbrega - para exercer as funções de 

Professor-Assistente - junto a disciplina Educação Física. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ CANTANHEDE FILHO 

 

Autoriza-se a admissão de Aécio Almeida Nóbrega para Professor-

Assistente junto a disciplina Educação Física na FFCL de São José do Rio 

Preto. 

HISTÓRICO: 

O candidato foi o 2° colocado no concurso de títulos feito pela 

Faculdade, mas a administração e os órgãos colegiados Consideraram 

necessário admitir o candidato, tal é o numero de alunos que, por exigência 

legal, terão que ter aulas de Educação Física. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O processo foi examinado e a proposta mereceu parecer favorável 

da CESESP. O candidato é diplomado em Educação Física pela E. de Ed. Física 

de São Carlos, tendo sempre exercido a função de Instrutor ou Professor de 

Educação Física. 

CONCLUSÃO: 

Favorável, tal como foi proposto, devendo o contrato, por 730 

dias, ser redigido de acordo com as exigências legais em vigor. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 1972. 

a) Conselheiro Luiz Cantanhede Filho - Relator^ 

 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do voto 

do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Luiz Ferreira Martins, Moacyr 

E. Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Wlademir Pereira, José Augusto Dias. 

 

Sala das sessões em 2 de outubro de  2972. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente. 


